
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No          , DE 2016 

(Do Sr. RONALDO CARLETTO) 

Requer o encaminhamento de 
requerimento de informação ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda 
acerca da decisão sobre o fechamento de 
agências do Banco do Brasil. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e 

nos arts. 15, XIII, e 24, V, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda de 

Requerimento de Informação acerca da decisão de se promover o fechamento 

de agências do Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista vinculada 

àquela Pasta. Seria desejável que a resposta compreendesse a identificação 

dos benefícios esperados com tal medida, bem como a estimativa de seus 

custos e efeitos negativos, como o número de trabalhadores demitidos. 

JUSTIFICAÇÃO 

No último mês de novembro, o Banco do Brasil S.A., sociedade 

de economia mista vinculada ao Ministério da Fazenda, anunciou o fechamento 

de centenas de agências em todo o território nacional, a demissão de 

empregados e a instituição de um plano de demissões voluntárias (PDV). Essa 

é uma das polêmicas medidas que compõem a pauta do Governo recém 

empossado.  

Para que o Câmara dos Deputados possa formar juízo acerca 

dos propósitos a orientar a ação do Poder Executivo nessa nova quadra, bem 

como avaliar a adequação das medidas propostas para alcançar os objetivos 
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pretendidos, é crucial que conheçamos precisamente quais são as 

preocupações e metas a fundamentar a decisão de enxugar a estrutura de uma 

das mais relevantes empresas estatais do País. 

Entendemos que o debate sobre a gestão do Banco do Brasil 

S.A. não apenas é relevante por si só, como também pode contribuir para que 

nós, parlamentares, compreendamos os desígnios da ação estatal nesse 

período crítico de nossa história.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado RONALDO CARLETTO 
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